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NOTA TÉCNICA  

O Núcleo Executivo de Processos Seletivos da Universidade Federal de Alagoas – NEPS/COPEVE/UFAL informa que 

o Resultado Final das Provas Objetivas do Curso de Aperfeiçoamento em Gestão Escolar, destinado aos pré-candidatos à 

eleição de Diretores e Vice-Diretores das Unidades de Ensino da Rede Municipal de Educação de Maceió, publicado em 09 de 

janeiro de 2026, foi processado em estrita observância ao cronograma estabelecido no Normativo do Processo Avaliativo, 

conforme descrito a seguir: 

• 02/12/2025 – Publicação dos gabaritos preliminares das Provas Objetivas; 

• 03/12/2025 – Prazo para interposição de recursos contra os gabaritos preliminares das Provas Objetivas. 

Após a análise dos recursos apresentados pelos cursistas, a Banca Examinadora deliberou pela anulação de uma 

questão da Prova Objetiva, conforme quadro abaixo: 

Prova - Tipo 1 Prova - Tipo 2 Prova - Tipo 3 Prova – Tipo 4 

Questão 22 Questão 22 Questão 21 Questão 21 

A questão anulada teve a respectiva pontuação atribuída a todos os cursistas, em conformidade com o Normativo do 

Processo Avaliativo, nos termos do subitem abaixo: 

9.9 Se do exame de recursos resultar em anulação de questão integrante da prova, a pontuação 

correspondente a essa questão será atribuída a todos os cursistas, independentemente de terem recorrido.  

Em razão da anulação, a partir dos Gabaritos Definitivos das Provas Objetivas, foi realizado o processamento do 

Resultado Final das Provas Objetivas, publicado em 09 de janeiro de 2026. 

Diante do exposto, esclarece-se que o Resultado Final da Prova Objetiva publicado em 09 de janeiro de 2026 foi 

devidamente processado considerando a anulação da questão mencionada e a consequente atribuição da pontuação a 

todos os cursistas, em conformidade com as normas editalícias vigentes. 

Ressalta-se que, embora o Gabarito Definitivo tenha sido publicado em 14 de janeiro de 2026, o Resultado Final das 

Provas Objetivas foi corretamente processado com base nesse gabarito. 

Por fim, enfatiza-se que não será reaberto prazo para interposição de recursos referentes às questões das Provas 

Objetivas, uma vez que o prazo estabelecido para tal finalidade foi expirado e cumprido, conforme previsão no Normativo do 

Processo Avaliativo. 

Maceió – AL, 16 de janeiro de 2026. 
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